
























 

 
 
 

 
Protocolo n.º 18.573.159-6 

 
DECISÃO 

 
Trata-se de Memorando nº 003/2022 DPPR, 
da Defensoria Pública de Londrina, por 
meio do qual, em cumprimento da IN DPG 
nº 037/2019, a Defensora Pública Francine 
Faneza Borsato Amorese solicita cômputo 
de hora extra realizada pela servidora 
Branca Garbelini Frossard em plantão 
ocorrido no dia 23 de dezembro de 2021, de 
maneira retroativa. 
 
Esclareceu que a servidora Branca realizou 
atendimento de usuário em 23 de dezembro 
de 2021, sob supervisão da Defensora 
Pública Renata Miranda Duarte, o qual se 
estendeu para além do horário normal de 

expediente, uma vez que o interessado 
procurou a instituição no final da tarde e foi 
necessário preparar pedido de busca e 
apreensão. 
 
Ressaltou que restou configurada a 
necessidade da realização de atividade de 
interesse público fora do horário normal de 
expediente, conforme disposto na IN 
37/2019. 
 
Instruiu o pedido com os documentos de fls. 
03/08. 
 
 É o relato. Decido.  
 
 A Lei nº 19.983, de 28 de outubro de 
2019, instituiu o Regime de Compensação 
de horas no âmbito da Defensoria Pública do 
Estado do Paraná; e a sua regulamentação 
foi efetuada por meio da Instrução 
Normativa DPG nº 037/2019. 
 
Considerando que há previsão legal e 
infralegal para a realização de banco de 
horas, não há óbice para que tal instituto seja 
utilizado pelos servidores conforme 
solicitação no presente protocolado, desde 
que, reste caracterizada a situação 
excepcional, em que as atividades não 
possam ser cumpridas dentro do horário 
normal do expediente, que sejam de 
relevância institucional e por consequência, 
atendam o interesse público.  
 
No presente caso, trata-se de pedido de 
cômputo de horas extras em favor de 
servidora lotada na Comarca de Londrina-
PR, em razão da necessidade de atendimento 
a assistido que procurou a instituição no fim 
da tarde para propositura de ação de busca e 
apreensão (fls. 06), razão pela qual o 
atendimento se estendeu para além do 
expediente. 
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO 006/2022 
 

Protocolo: 18.553.125-2 - Pregão Eletrônico n° 
018/2021 
Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO PARANÁ  DPPR E JOSÉ BEZERRA DA 
COSTA 26787580100. 
Objeto: Prestação de serviços de manutenção 
corretiva, montagem e desmontagem do 
mobiliário da Defensoria Pública do Estado do 
Paraná em Curitiba e Região Metropolitana. 
Vigência: 12 meses (excluído o dia do termo 
final), contatos da sua publicação no DEDPR. 
Valor do contrato: R$ 23.000,00 (vinte e três mil 
reais). 
Dotação Orçamentária: 0760.03.061.43.6009 / 95 
/ 3.3  Fundo da Defensoria Pública/ Recursos de 
Outras Fontes / Outras Despesas Correntes. 
Fonte: 250 - Diretamente Arrecadados. 
Detalhamento: 3.3.90.39.20  Manutenção e 
Conservação de Bens Móveis de Outras 
naturezas. 
 

ANDRE RIBEIRO GIAMBERARDINO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 








